



INDICAÇÃO N° 034/2.024.
AUTOR: Vers. JOÃO AUGUSTO DE ARRUDA.

[bookmark: _GoBack]			Indica ao Ilustríssimo Prefeito Municipal, que providencie com urgência, a implantação de um restaurante popular em Rosário Oeste – Mt. 

                                     JUSTIFICATIVA

	    	         A presente indicação tem por finalidade ampliar a oferta de refeições nutricionalmente adequadas, a preços acessíveis, à população de baixa renda, vulnerabilizados socialmente e em situação de insegurança alimentar e nutricional; e também promover a alimentação adequada e saudável e a valorização dos hábitos.

                                   Plenário das Deliberações “Ver. Renato Nasser”, em Rosário Oeste, 03 de maio de 2.024.     





                   		Ver. João Augusto de Arruda
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